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IMP CONCURSOS 

 

Edital do Simulado IMP – PMDF 3°/2018 - Brasília, 11 de janeiro de 2018. 

 

EDITAL SIMULADO IMP/PMDF 

 

O IMP CONCURSOS vem comunicar a abertura das inscrições do Simulado IMP – PMDF. O 

exame proporcionará aos candidatos uma preparação prática para a concurso do Polícia 

Militar do Distrito Federal – PMDF para o cargo SOLDADO.   

 

O Simulado reger-se-á pelas disposições contidas no presente edital, observadas as 

seguintes condições:  

 

1. DO OBJETO  

 

1.1. O Simulado IMP – PMDF consistirá na realização de prova objetiva acerca de todas as 
matérias do concurso do PMDF, aplicada em 1 (uma) só etapa, de caráter classificatório geral 
com 60 (sessenta) itens de múltipla escolha, precedidos por comandos que deverão ser 
respeitados. 

 

1.2. O exame terá 4 horas de duração e será aplicado nas unidades Asa Sul e Águas Claras. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO  

 

2.1 O Simulado IMP – PMDF é destinado aos candidatos ao concurso PMDF – Cargo: 

Soldado, independentemente de serem ou não alunos do IMP Concursos.  

 

2.2 O período de inscrição será de 15/01/2018 a 18/02/2018 até às 23h59. As inscrições 

poderão ser feitas nas Centrais de Matriculas IMP Concursos ou pelo site 

www.impconcursos.com.br.  

 

2.2.1 Taxa de Inscrição: R$ 50,00 (cinquenta reais). 

 

2.3 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Regulamento.  

 

2.4 No momento da Inscrição o candidato optará pelo local de realização da prova e pelo 

cargo pretendido.  

 

3. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS  

 

3.1 O exame será realizado no dia 24 de Fevereiro de 2018, sábado, das 19h às 23h, nas 

unidades Asa Sul e Águas Claras. 

 

3.1.1 Não será permitida a entrada de candidatos após o horário fixado para o início de 

aplicação das provas. 

http://www.impconcursos.com.br/
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3.1.2 Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário 

ou local.  

 

3.2 O candidato deverá comparecer ao local de aplicação das provas com antecedência 

mínima de 30 (trinta) minutos em relação ao horário fixado para o início, munido de caneta 

esferográfica de tinta preta e documento de identificação com foto.  

 

3.3 Não serão permitidas as seguintes condutas, durante a realização das provas: a) 

comunicação entre os candidatos; b) utilização de quaisquer aparelhos eletrônicos ou 

computadores portáteis (ex: dicionários eletrônicos, telefone celular, mp3 ou mp4 player, 

gravador, etc.); c) utilização de livros, anotações, impressos ou qualquer outro material de 

consulta. 

 

3.4 Acarretará a eliminação do aluno: a) burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas 

definidas neste edital e/ou em outros atos relativos ao concurso, nos comunicados e/ou nas 

instruções constantes de cada prova; b) ser surpreendido fornecendo e/ou recebendo auxílio 

para a execução de quaisquer provas; c) comunicação ou tentativa de comunicação oral, 

escrita ou por qualquer outro meio com outro candidato durante a aplicação da prova; d) 

perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

e) recusar-se a entregar o material de provas (cartão de respostas) ao término do tempo da 

aplicação da prova; f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal.  

 

3.5 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoas estranhas ao Processo de 

Avaliação no local de aplicação das provas, em nenhuma hipótese.  

 

4. DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO DA PROVA  

 

4.1 As provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, valerão: 

 
PMDF – Cargo: Soldado: 60 pontos 

PROVA/TIPO  ÁREA DE CONHECIMENTO  NÚMERO DE ITENS  

(P1) Objetiva  Conhecimentos Básicos  20 

(P2)  Conhecimentos específicos  40 

 

4.2 As provas objetivas de conhecimentos básicos e de conhecimentos específicos serão 

constituídas por questões de múltipla escolha. Cada questão terá apenas uma resposta 

válida.  

 

4.3 As folhas de respostas das provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento 

eletrônico.  

 

4.4 A nota em cada item das provas objetivas, feita com base nas marcações da folha de 

respostas, será igual a: 1,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja em concordância 

com o gabarito oficial definitivo das provas; 1,00 ponto negativo, caso a resposta do candidato 
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esteja em discordância com o gabarito oficial definitivo das provas; 0,00, caso não haja 

marcação ou haja marcação duplicada.  

 

4.5 O candidato deverá assinalar as respostas na Folha de Respostas, que será o único 

documento válido para a correção da prova. O preenchimento da Folha de Respostas será 

de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as 

instruções específicas contidas na capa do Caderno de Questões. Em hipótese alguma 

haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

 

4.6 Para obter pontuação na questão, o candidato deverá marcar um, e somente um, dos 

campos da Folha de Respostas. 

 

4.7 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento 

indevido da Folha de Respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem 

em desacordo com este edital ou com a Folha de Respostas, tais como marcação rasurada 

ou emendada ou campo de marcação não preenchido integralmente. 

 

4.8 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, 

danificar a sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 

impossibilidade da realização da correção. 

 

4.9 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu 

nome, seu número de inscrição e o número de seu documento de identidade. 

 

4.10 Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os 

candidatos.  

 

4.11 O candidato poderá levar o caderno de questões somente 60 minutos antes do término 

da avaliação. 

 

4.12 O gabarito preliminar será disponibilizado no dia 27 de Fevereiro de 2018 às 10h, no site 

www.impconcursos.com.br e nos murais do IMP Concursos.  

 

5. DOS RECURSOS 

 

5.1 O candidato poderá interpor recursos no período de 10h do dia 27 de Fevereiro de 2018 

até às 10h do dia 28 de Fevereiro de 2018, por meio do e-mail: contato@deodatoneto.com.br, 

com cópia para administrativo@impconcursos.com.br.  

 

5.2 Serão aceitos, somente os recursos que apresentarem fundamentos teóricos, nome 

completo do candidato, cpf e local de realização da prova. 

 

6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E DA PREMIAÇÃO 

 

http://www.impconcursos.com.br/
mailto:contato@deodatoneto.com.br
mailto:administrativo@impconcursos.com.br
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6.1 A divulgação do resultado final do exame será realizada no dia 07 de Março de 2018, a 

partir das 16 horas e estará disponível nos murais e no site do IMP CONCURSOS, por meio 

de lista que indicará matrícula e pontuação obtida.  

 

6.2 O Simulado IMP – STM premiará os candidatos com: 

1º colocado: 70% de desconto nas turmas Global IMP; 
2º e 3º colocado: 50% de desconto nas turmas Global IMP; 
Demais participantes: 25% de desconto nas turmas Global IMP. 
 
6.3 Os descontos não são cumulativos e são válidos por 30 (trinta) dias, contados da data de 
divulgação do resultado final.  
 

7. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 

 

7.1 Na hipótese de igualdade de nota final terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) acertar o maior número de questões de Conhecimentos Específicos; 

b) permanecendo o empate terá preferência o candidato com maior idade. 

 

7.2 Qualquer dúvida que ocorrer em relação ao resultado ou ao gabarito será dirimido pelo 

próprio IMP Concursos. 

 

8. DA COMISSÃO JULGADORA 

 

8.1 A Comissão responsável pela realização do Simulado IMP – STM é composta pelos 

coordenadores Deodato Neto e Rafael Pavarine.  

 

8.2 Situações omissas no presente edital serão encaminhadas para a Comissão do Simulado 

IMP – STM. 

 

8.3 As decisões da Comissão são irrecorríveis.  
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – PMDF 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

 

Língua Portuguesa. 1. Compreensão e intelecção de textos. 2. Tipologia textual. 3. Coesão 

e coerência. 4. Figuras de linguagem. 5. Ortografia. 6. Acentuação gráfica. 7. Emprego do 

sinal indicativo de crase. 8. Formação, classe e emprego de palavras. 9. Sintaxe da oração e 

do período. 10. Pontuação. 11. Concordância nominal e verbal. 12. Colocação pronominal. 

13. Regência nominal e verbal. 14. Equivalência e transformação de estruturas. 15. 

Paralelismo sintático. 16. Relações de sinonímia e antonímia.  

Atualidades. 1. Domínio de tópicos atuais e relevantes de diversas áreas, tais como 

desenvolvimento sustentável, ecologia, tecnologia, energia, política, economia, sociedade, 

relações internacionais, educação, saúde, segurança e artes e literatura e suas vinculações 

históricas. 2. Atualidades e contextos históricos, geográficos, sociais, políticos, econômicos e 

culturais referentes ao Distrito Federal e Região Integrada de Desenvolvimento do Entorno – 

RIDE. 3. Noções de cidadania. 

Raciocínio Lógico. 1. Compreensão de estruturas lógicas. 2. Lógica de argumentação: 

analogias, inferências, deduções e conclusões. 3. Diagramas lógicos. 4. Princípios de 

contagem e probabilidade. 5. Arranjos e permutações. 6. Combinações. 

Noções de Informática: 1. Sistema Operacional Windows. 2. Conceitos de organização e 

de gerenciamento de arquivos, pastas e programas. 3. Conceitos, serviços e tecnologias 

relacionados a intranet, Internet e a correio eletrônico. 4. Programas e Aplicativos: Microsoft 

Office: Word, PowerPoint, Excel; Internet Explorer 7 e Outlook Express. 5. Conceitos e 

procedimentos de proteção e segurança da informação. 6. Procedimentos, aplicativos e 

dispositivos para armazenamento de dados e para realização de cópia de segurança 

(backup). 

Lei Orgânica do Distrito Federal. 1. Título I – Dos Fundamentos da Organização dos 

Poderes e do Distrito Federal. 2. Título II – Da Organização do Distrito Federal. 3. Título III – 

Da Organização dos Poderes.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

Noções de Direito Administrativo. 1. Direito Administrativo: conceito, fontes, princípios. 2. 

Administração Pública: natureza, elementos, poderes e organização, natureza, fins e princí- 

pios; administração direta e indireta; planejamento, coordenação, descentralização, 

delegação de competência, controle; da administração do Distrito Federal; organização 

administrativa da União. 3. Agentes públicos: espécies e classificação; direitos, deveres e 

prerrogativas; cargo, emprego e função públicos. 4. Atos administrativos: conceito e 

requisitos; atributos; invalidação; classificação; espécies. 5. Poderes administrativos: poder 

vinculado, poder discricionário, poder hierárquico, poder disciplinar, poder regulamentar, 

poder de polícia. 6. Do uso e do abuso do poder. 7. Controle e responsabilização da 

administração: controle administrativo; controle judicial; controle legislativo; responsabilidade 

civil do Estado.  

Noções de Direito Constitucional. 1. Dos princípios fundamentais. 2. Dos direitos e 

garantias fundamentais (direitos e deveres individuais e coletivos, nacionalidade). 3. Da 
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organização do Estado (organização político-administrativa, União, Estados Federados, 

Municípios, Distrito Federal e Territórios, militares dos Estados, Distrito Federal e Territórios). 

4. Da organização dos poderes (poder legislativo, congresso nacional, atribuições do 

congresso nacional, câmara dos deputados, senado federal, deputados e senadores, 

processo legislativo, poder executivo). 5. Da defesa do Estado e das Instituições 

Democráticas (estado de defesa e estado de sítio, Forças Armadas, segurança pública). 6. 

Da administração pública.  

Noções de Direito Penal. 1. Princípios constitucionais do Direito Penal. 2. A lei penal no 

tempo. 3. A lei penal no espaço. 4. Interpretação da lei penal. 5. Infração penal: espécies. 6. 

Sujeito ativo e sujeito passivo da infração penal. 7. Tipicidade, ilicitude, culpabilidade, 

punibilidade. 8. Excludentes de ilicitude e de culpabilidade. 9. Erro de tipo; erro de proibição. 

10. Imputabilidade penal. 11. Concurso de pessoas. 12. Das Penas. 13 Crimes contra a 

pessoa. 14. Crimes contra o patrimônio. 15. Dos Crimes contra os Costumes. 16. Dos Crimes 

contra a Paz Pública. 17. Crimes contra a administração pública. 2.6. Noções de Direito 

Processual Penal. 1. Princípios do Processo Penal. 2. Sistemas Processuais. 3. Inquérito 

Policial. 4. Ação Penal: espécies. 5. Da prova: exame de corpo de delito, indícios, busca e 

apreensão, local do crime. 6. Da Prisão e da Liberdade Provisória. 

Legislação Extravagante. 1. Estatuto do Desarmamento (Lei n.º 10.826/2003). 2. Crimes 

hediondos (Lei n.º 8.072/1990). 3. Crimes resultantes de preconceitos de raça ou de cor (Lei 

n.º 7.716/1989). 4. Apresentação e uso de documento de identificação pessoal (Lei n.º 

5.553/1968). 5. O direito de representação e o processo de responsabilidade administrativa, 

civil e penal, nos casos de Abuso de Autoridade (Lei n.º 4.898/1965). 6. Definição dos crimes 

de tortura (Lei n.º 9.455/1997). 7. Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.º 8.069/1990). 

8. Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741/2003): dos crimes em espécies. 9. Código de Trânsito 

Brasileiro (Lei n.º 9.503/1997). 10. Juizados Especiais Criminais (Lei n.º 9.099/1995 e 

10.259/2001). 11. Lei Maria da Penha – Violência doméstica e familiar contra a mulher (Lei 

nº. 11.340/2006): Título I e II, Capítulo III do Título III. 12. Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas (Lei n.º 11.343/2006). 13. Crimes contra as Relações de Consumo 

(Título II da Lei nº 8.078/1990). 14. Lei das Contravenções Penais (Decreto-Lei n.º 

3.688/1941). 15. Lei dos Crimes contra o Meio Ambiente (Lei nº 9.605/1998). 16. Regime 

Jurídico dos Policiais Militares da Polícia Militar do Distrito Federal: Lei n.º 7.289/1984; Lei n.º 

10.486/2002; Decreto Federal n.º 4.346, de 26 de agosto de 2002 (RDEx, aplicado na PMDF 

de acordo com o Decreto GDF n.º 4.346/2002). 17. Organização Básica da PMDF: Lei n.º 

6.450, de 14 de outubro de 1977.  

Noções de Direito Penal Militar. 1. Aplicação da lei penal militar. 2. Do Crime. 3. Da 

Imputabilidade Penal. 4. Concurso de agentes. 5. Das penas principais. 6. Das Penas 

acessórias. 7. Efeitos da condenação. 8. Ação penal. 9. Extinção da punibilidade. 10. Dos 

crimes militares em tempo de paz. Dos crimes contra a autoridade ou disciplina militar. Dos 

crimes contra o serviço e o dever militar. Dos crimes contra a Administração Militar. 

 

 

Deodato Neto                                                               Rafael Pavarine 

Coordenador do Simulado IMP – STM                          Coordenador do IMP Concursos 

 


